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CPL

De: Sérgio Ricardo Abrantes Junior
Enviado em: quarta-feira, 29 de novembro de 2017 16:26
Para: CPL
Assunto: RES: PREGÃO PRESENCIAL SEBRAE/TO N.º 024/2017 - Esclarecimento

Boa Tarde tudo bem? 
 
Considerando que o SEBRAE/TO trabalha por padrão, com comunicação FC entre servidores e Storage, através de 
um Switch SAN, não é visível qualquer prejuízo em atendimento ao objeto da licitação e aos interesses da instituição 
a falta da funcionalidade de Multi-VLAN Tagging. 
 
Com isso sugiro que o questionamento seja acatado. 
 
Desde já agradeço e qualquer dúvida estou à disposição. 
 

 
 

De: CPL  
Enviada em: quarta-feira, 29 de novembro de 2017 11:45 
Para: Sérgio Ricardo Abrantes Junior 
Assunto: ENC: PREGÃO PRESENCIAL SEBRAE/TO N.º 024/2017 - Esclarecimento 
 
Sergio, bom dia! 
 
Segue, abaixo, solicitação de esclarecimento de um licitante. 
 
Gentileza analisar e me retornar para que possa responder a licitante de maneira formal. 
 
Att., 
 

 
 
 
 
 
 
 

Ludmila Santana Barbosa 

Comissão Permanente de Licitação 

Unidade de Administração e Finanças 

Fone: (63) 3219 3385 / 0800 570 0800 

 

E-mail: ludmila.santana@to.sebrae.com.br 
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De: Jamile Prata [mailto:jamile.silva@chipcia.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 29 de novembro de 2017 11:43 
Para: CPL <cpl@to.sebrae.com.br> 
Cc: Ana Rosa <ana.rosa@chipcia.com.br>; Cleia Lima <cleia.lima@chipcia.com.br>; Vanessa Valério 
<vanessa.valerio@chipcia.com.br> 
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL SEBRAE/TO N.º 024/2017 - Esclarecimento 
 
Prezada Pregoeira, 
  
Visando preservar o caráter competitivo do certame, contudo sem prejudicar a qualidade técnica do mesmo, tendo 
em vista dúvida com relação às exigências contidas no Edital do Pregão Presencial SEBRAE/TO N.º 024/2017, em 
consonância com os itens 5.1 e 18.6 do referido edital, bem como considerando nosso total interesse em concorrer 
nesse certame, segue abaixo nosso pedido de esclarecimento: 
  
O edital solicita para lote 2 no item 3.2.1, Subitem 3.2.1.10 “Deverá suportar a funcionalidade de Multi-VLAN Tagging”.

Tendo em vista que a aquisição da unidade de armazenamento é para uso específico com o protocolo Fibre Channel 
(FC) conforme exigido no item 3.2.1.2 do Edital “A solução de armazenamento deverá suportar as arquiteturas FCP 
(Fibre Channel Protocol)”, entendemos que se  ofertarmos uma unidade de armazenamento com o protocolo FC 
poderemos suprimir a funcionalidade de Multi-VLAN Tagging já que a mesma é para uso exclusivo do protocolo iSCSI 
que não é compatível com o protocolo FC, reduzindo consideravelmente os custos de aquisição da solução pelo 
SEBRAE/TO. Nosso entendimento está correto? 
  
Favor acusar o recebimento. 
  

Qualquer dúvida, esclarecimento e observação, coloco-me à disposição. 

  
Atenciosamente, 

  
  

Jamile Prata da Silva 

Assistente Administrativo 
Chip & Cia - Informática Empresarial LTDA 
Fone: (79) 2106-0606 

Site: http://www.chipcia.com.br 
  
As informações existentes nessa mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo 
protegido por lei. Caso não seja destinatário, saiba que a leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Favor 
apagar as informações e notificar o remetente. O uso impróprio será tratado conforme as normas da empresa 
e a legislação em vigor. 

  
� Antes de IMPRIMIR pense na sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
  
  
  
  


